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PRoJETO DE LEr ORDTNAR|A (L) N' 3t2021

Dispõe sobre as diretrizes para as ações de
promoção da dignidade menstrual, de
conscientização e informação sobre a menstruação,
o Íomecimento de absorventes higiênicos e dá outras
providências.

Art. 1o Ficam instituídãs, no âmbito municipal, as diretrizes das açóes de Promoção dà
Dignidade Menstrual, que serão regidas nos termos desta Lei.

Art 20 As ações instituídas por esta Lei têm como objetivos a conscientizaçáo acerca da

menstruação, assim como o acesso aos absorventes higiênicos feminlnos, como fator de

reduçáo da desigualdade social, e visa, em especial:
I - combater a precariedade menstrual; -

ll - promover a atenção integral à saúde da mulher e aos cuidados básicos decorrentes da

menstruaçáo;
lll - garantir a universalizaçâo do acesso, às mulheres pobres e extremamente pobres, aos
absorventes higiênicos, durante o ciclo menstrual;

lV - combater a desinformação e tabu sobre a menstruação, com a ampliação do diálogo sobre o
tema nas políticas, serviços públicos, na comunidade e nas famílias;
V - combater a desigualdade de gênero nas políticas públicas e no acesso à saúde, educaçáo e

assistência social;
Vl - reduzir faltas em dias letivos, prejuízos à aprendizagem e evasão escolar de estudantes em

idade reprodútiva.

Art. 30 As açóes de Promoção da Dignidade Menstrual de que trata esta Lei consistem nas
seguintes d iretrizes básicas:
| - desenvotvimento de açôes e articulação entre órgãos públicos, sociedade civil e a iniciativa
privada, que visem ao desenvolvimento do pensamento livre de preconceito, em torno da
menstruação;
ll - incentivo à promoção de palestras e cursos nos quais a menstruação seja abordada como um
processô natural do corpo feminino, com vistas à proteção à saúde da mulher;
lll - elaboração e distribuição de cartilhas e folhetos explicativos que abordem o tema da

menstruação, objetivando ampliar o conhecimento e desmistificar a questão;

lV - disponibilização e distribuição gratuita de absorventes, peloFoder Público Municipal.
Art. 40 O disposto no inciso lV do art. 3" desta Lei aplica-se às mulheres que menstruam em
situagão de vulnerabilidade.
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Art. 50 Para efeitos desta Lei poderão ser utilizados os indicadores sociais do IBGE (lnstituto

Brasileiro de Geografia e Estatística) e dados disponíveis na Secretaria de Assistência Social do

Município de Pitanga, para a definição das mulheres em situação de vulnerabilidade.

Art. 6o As despesas decorrentes com a presente Lei. decorrerão por conta de verbas próprias do

orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Agnaldo Vujanski de Jesus
Vereador
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JUSTIFICATIVA ç!r'e

A presente proposição deseja estabelecer um programa de políticas públicas para

combater a chamada "pobreza menstrual" e seus problemas derivados.
Esse é um programa necessário e prioritário, uma vez que afeta aproximadamente

parte da população do município Pitanga que sáo do sexo feminino.
A menstruaÉo e um processo natural das pessoas do sexo biológico feminino, no

entanto, há muita desinformação sobre-esse processo, o que pode colocar as meninas e

mulheres em uma situação de vulnerabilidade.
Devido à relevância do tema, este üem ganhando espaço no debate púb-lico na

. Em 2014, por exemplo, a Organização das Nações Unidas (ONU) reconheceu que

o direito das mutheres à higiene menstrual é uma questão de Saúde Pública e de direitos
humanos.

: Num contexto de desigualdade de renda que permeia o nosso município, o que é
um direito muitas vezes se torna um luxo. Os ciclos menstruais demandam tempo e dinheiro
mensais para seú manejo.

Fazendo uma estimativa média do custo, durante um intervalo de 40 ânos, as

mulheres têm aproximadamente 450 ciclos menstruaiç. Se considerarmos que são usados 20

absorventes por ciclo e que o custo médio de üm absorvente seja igual a R$0,30, a compra de

absorventes ao longo da vida tem um custo mínimo de R$2.700,00.
Considerando esses gastos,'a menstruação se toma um fator agravante não só de

desigualdadê social, mas também.um problema de Saúde Pública, à medida que parte das
pessoas que menstruam não tem acesso às informações e aos meios devidos de cuidados da

saúde e higiene menstrual.
Por um lado, mulheres sem condições de compra de absorventes acabam utilizando

materiais indevidos para esse fim, como papéis higiênicos, algodão, entre outros, que podem

ocasionar inÍecções e oútros probtemas graves de saúde.
Uma pesquisa realizada em de 2018 da marca de absorventes "semprà Livre"

apontou que 22o/o das meninas de 1 2 a 14 anos no Brasil não têm acesso a produtos higiênicos

adequados durante o período menstrual. A porceptagem sobe para26o/o entre as adolescentes

de 15 a 17 anos.

. , Por outro lado, o acesso a equipamentos e facilidades de higiene é um desàfio
maior e estruturál do país com um topo, uma vez 5,4 milhóes de pessoas vivem em domicílios

sem banheiro (PNAD Contínua, 2019).
Com o aumento da pobreza e da extrema pobreza decorrente da pandemia, é

possível que o número de pessoas vivendo em condiç6es de saneamento inadequadas seja
maior em 2021.8 consequentemente, o "desafio da "pobreza' menstrual" deve se agravar.

As consequências desse problema de "pobreza menstrual" são graves e podem ter
efeitos de longo prazo para o dgsenvolvimento humano de parte relevante da populaçáo do

nosso município.
No quesito Educação, estima-se que 1 a cada 4 jovens já Íattou à escola por não

possuir absorvente.
Para além de poder comprar absorvente, o absenteísmo escolar atrelado à menstruação pode se

dar por outras razões, como cólicas, cefaleia e outros mal-estares ligados ao período menstrual,
bem como pela fatta de infraestrutura para o adequado manejo da higiene menstrual, incluindo
acesso a instala@es seguras e convenientes para descartar materiais usados.

A primeira menstruação aconteceíem média, aos 13 anos, idade que, em.uma
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progressão- normal de ensino, corresponde ao sétimo ou oitavo ano do Ensino Fundamental. Dali
até o fim do Ensino [ríédio,, por 5 a 6 anos, elas dependerão das condições oferecidas na escola
para realizar o manejo de sua higiene menstrual.

O Brasil tem hoje cerca de 7,5 milhões de meninas nessa condição - meninas que
menstruanl na escola. O banheiro não é só condição para a troca de absorventes. É também um
espaço de privacidade, muitas vezes necessário para um respiro quando a menstruação vem
acompanhada de dores e desconfortos.

Um movimento que é atuante nesta frente e o GirlUp, movimento que nasceu em
2010, fundado pela Fundação da ONU, que funciona como propulsionador de jovens lideranças
femininas, que pensam causas importantes para a promoção e defesa da mulher. O relatório
feito pela organização Gírl Up mostra que o acesso à dignidade e à higiene menstrual são
importantes para a conquista de vários Objetivos de Desenvolvimento Sustentável das Nações
Unidas.

Um programa voltado para a naturalização, inÍormação e fomento aos cuidados
pessoais quanto à menstruação se torna necessário para trazer a compreensão que a pobreza
menstrual,é um obstáculo para os Objetivos.de Desenvolvimento Sustentável e para o
consequente desenvolvimento de nosso município.
Este Projeto de Lei reconhece a importância de tazer circular informação entre todos os públicos,
com especialatenção para tomadores de decisão - menstruem eles ou não.

Acerca da possibílidade de geracão de desoesa ao Executivo. o Supremo Tribunal
Federal. em sede de Repercussão Geral, no Tema 917. oacificou oue: "Não usurpa competência
Drivativa do Chefe do Poder Executivo lei çLue. embora crie despesa para a Administracão. não
trata da sua estrutura ou da atribuigão de seus órgãos nem do reoime jurídico de servidores

Federal)."

-A-demais, as despesas geradas poderão ser reatizadas através dos repasses
destinados ao Município pelo Fundo Nacionalda Saúde.

lsto posto e certos da compreensão, este vereador solicita aos nobres colegas que
compõem este Legislativo a aprovação do presente projeto de lei.

Pitanga, 20 de outubro de 2.A21

Agnaldo Vujanski de Jesus
Vereador
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